
 

 
  

ESTUDO E LICENÇAS AMBIENTAIS 

 

Comunicamos que, para execução de 30 edificações unifamiliares no loteamento 

Santa Felicidade do Programa Casa Catarina, no bairro São Francisco, não 

identificamos impacto ambiental passível de licenciamento. 

Diante do exposto, concluímos que a obra proposta atende aos requisitos legais 

e ambientais para a dispensa de licença ambiental, conforme estabelecido pela 

legislação pertinente. 

 

Curitibanos, 2 de dezembro de 2025. 
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Eduardo Devigilli 

Chefe de Setor de Gestão de Projetos 
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